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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJr 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
039/2023/PM-SAL-MA

O MUNICFIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, através da

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa BT COMERCIO INTELIGENTE
LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 45.329.312/0001-81, para, no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 01312023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.01312023, na Lei no 10.520/2007, Lei
n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/I\4A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N" 004/2021- GPSAL

Recebi em / t2023.

Representante Legal:

Assinatura/Rubrica

RG n'

CPF n'

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antôrio dos Lopes-MA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 dejulho de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DE SANTO ANTÔ NIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO, O.I3/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 039/2023
PROCESSO ADMTNTSTRATtVO No 062303-0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 013/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.'172.72010001-10, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria n" 004 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio
de 05 de janêiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na Íorma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 013/2023, processo administrativo no 062303{001 ,

RESOLVE registrar os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classiflcâqão por ela âlcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.660, de 21 da Junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de.ianeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. OO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de Preços visando futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurÍdica(s) para aquisigão de móveis, eletrodomésticos e
eletroeletrônicos, pelo prazo de 12 (dozel meses, em atendimento às necessidades do Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrônico 01312023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto e as demais condições ofertadas na
pÍoposla são as que seguem:

3. óRcÁo(s) cERENctAooR E pARTtctpANTE(s)

3.'l . O órgão gerenciador será a SecÍetaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas paíticipantes do registro de pr6ços:

. Secretaria Municipal de EducaÉo;

. SecretaÍia Municipal de Assistência Social, Juventvde e Trabalho:+ \d,,*"ü

AUTUÂçÃo

é )
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EMPRESA: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA lNScRlçÃO ESTADUAL: 083.865.43-8
CNPJ: 45.329.31 2/000 1 -81 TELEFONE: (49) 99132-9784, 99101-6626
ENDEREÇO: Avenida Setecentos, n's/n, Sala 04 Galpão
í 7 - Módulos 1 3 e 14, Terminal lntermodal da Serra,
Serra - ES.

E-MAIL: licitacâo.btcomercio@gmail.com,
lucasgsandil 994@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Lucas Griebeler Sandi CPF: 091.465.579-

llem Descriçáo Marca Unid. de
Modida

Ouant. Valor
Unllário Valor Total

06

BEBEDOURO AGUA, TIPO: INDUSTRIAL,
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS: 2
TORNÊIRAS GELAOAS, VOLTAGEM: 220V,
MATERIAL GABINETE: AÇO INOXIOÁVEL,
CAPACIDADE AGUA. 50 L, COTA
RESERVADA 25%.

Knox '15 R$ 1.990,00 R$ 29.850,00

TOTAL R§ 29.850,00

Avenida Presidente Vargas, N' 446, CentÍo, fulto Antônio dos Lopes-MA

a

Unidade

{
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Rsgistro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, náo podendo ser prorrogada.

6- REVISÃO E CANCELAMENTO

6.'1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

pÍegos praticados no mercado ou de fato que oleve o custo do objeto rogistrado, cabendo à

Administraçáo promover as negociações.lunto ao fomecedor.

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçáo convocará o Íornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3. O prestador de serviços/fornecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

0.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos rêgistrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Ne Proc.062303 00Ot
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. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

. Secretaria Municipal da Mulher;

. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento:

. Sscretaria Municipal de Obras, HabitaÉo o Urbanismo:

. Secretaria Municipal de Mêio Ambiênte;

. Secretaria Municipal de Cultura.

4. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante suâ validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente Justiflcada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n'8.660, de 1993

e no Decreto n" 7.892, de 2013.

4.2. CabeÍá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕês
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo, pola prestação do serviço/fornecimênto,
desde que esta prestagão de serviço/Íornecimento não prejudique as obrigaqões

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatóíio e registrados na ata de registro de pregos para o órgão gorenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesÕes à ata do registro de prêços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de pr6ços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemenle do número de órgáos não participantes que

eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorizagão do órgáo gerenciador, o órgáo náo participante deverá eÍetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

4.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão náo participante.

{
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento de Ata de Registro de Preços ens6.,ará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do Decreto n" 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro ds preço (art.5o, inciso X, do Oecreto no

7.892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgáo pârticipante a âplicâção da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciadoÍ qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decrelo n' 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONO|çÔES GERATS

8.1. As condições gereis do fornecimento, tais como os prazos para entrega ê
recebimento do obleto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referênciâ, ANEXO AO
EOITAL.

8.2. A ata de Íealizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.I T,ll**il*

6.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido dê Íornêcimsnto, e sem aplicaçáo da penalidade se
conÍirmada a veracidade dos molivos e comprovanles apresenlados; e

6.4.2. convocar os dgmais prestadores do sorviços/Íorn8cedores para assêgurar
igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas nsgociações, o órgão gerenciador devêrá proceder à
revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cebíveis para obtençáo da
contratagão mais vantajosa.

6.6. O registro do prestador de serviços/Íornecedor será cancelado quando:

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de proços;

6.6.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estab6lecido pela Administração, sem justiÍlcativa aceitávol;

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àquelês praticados no mercado; ou

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contralo
administrativo, âlcânçândo o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.7. O cancelamento dos rsgistros será formalizâdo por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, quê prejudiquo o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.8.1. por razáo de interesse públicoi ou

6.8.2. a pedido do Íornecedor.
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PREFEITURA MUNICIPAL
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de julho de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/202'l -GPSAL
Ôrgão Gerenciador

HADILLA D
Sec. Mun. de

A CAMPOS EORGES
Social, Juventude e Trabalho

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
cNPJ. 45.329.31 2/0001 -81

Representantq: Lucas Griebeler Sandi
Empresa Benericiaria

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Port. n" 008/2021-GPSAL
ÓÍgão Participante

Port. no 007/202í-GPSAL
Ôrgão Participante

MARIA LIMA DA VA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portarla no. 01 0/2021 -GP/SAL

Órgão Participante

LUCAS

GRIEBELER

Assinado de foíma
digitalpor LUCA5
GRIEBELER

SAN Dl:09 1 4655 sANDI:oe1 46ss7e54
Dados:2023.07.24

7954 o8:47:s2 -03'oo'

Avenida Presidente Vârgas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1í, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, a prBsente Ata foi lavrada sm 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas part6s.

J'* I*
I ,l!
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CNPJ. 29.391.476/000 1_82
Representante: Manuela Negromonte Mendes
de Andrade
Empresa BeneÍiciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. nq 008/2021-cPSAL
Órgão Paúicipante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 0 10/202 1-GP/SAL
Órgão Paúicipante

Mu
A UTUÂÇÀO

rf PROC
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FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. no 009/2021.GPSAL
Órgão Participante

Crjdigo iderúficado.l
82€dooc8dfs670fr8d8â360c8453b6226€B33atô3993bê998cd59654Sd30bâdd7
342e65.1e8?od7a326c€aM3bÍ6ecac7957a654d6oda2bôsgdsoo2Taccdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9. OL3I2O23
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 039/2023
PROCESSO ADMINISTRATI'/O N9 O62303.OOO1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NE 013/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, na
446, Centro . Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o nq 06.172.72010001.10, neste ato
representada pela Secretária Munlcipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria na 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nç 013t2023, processo
administrativo nc 062303-000 1, R-ESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualiÍicada nesta ATA,
de acordo com a classihcação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
preüstas no editâI, sujeitando"se as partes às normas
constantês na Lei nq 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto Íta 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para aquisiçâo de móveis,
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MÀ conforme

Prefeitur. Municipal do sadto Artonio dos LDpês - MA, Av. Presid6lte vargas, 446, cetrtro, prefeito Eruanuel Lima dô oliv€lra
Para co[sultar a vsiacidads da publicação sc€sso https://wwir.stoarto[iodoslopes.mr.gov.br/diaúooâciavl438

Edição ro n'142l?023

6.8.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj ustificadamente, nos termos do art.49, §1e do
Decreto nq n.024llg.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto ta 7.99212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 60,
Parágrafo único, do Decreto na 7 .892120L31,
7.3, O órgão participante deverá comunicar ao
'rgão gerenciador qualquer das ocorrências preústas

\ío art. 20 do Decreto no 7.992/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÓES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrÍgaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do aú. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
'-ilawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois.* Iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 2t de julho de 2023.

MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021-cPSAL
Órgão Gerenciador
HADILI.Iq, DA S]LVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Port. ne 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA
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edÍtal do pregão eletrônico 07312023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcriçáo.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVO S

2.1. O prego registrado, as especificaçôes do objeto
e as dernais condiçôes ofertadas na proposta sáo as
que seguem:

Diário Oficial Eletrónlco Eüção t' 14212023 Púlicação: 251071202

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o
órgão não participante deverá efetÍvar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCEIÀMENTO
6.1. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao fornecedor.
6,2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. O prestador de serviços/fornecedor que não
aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-sê supeúor
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1. Iiberar o prestador de sewiços/fornecedor do
compromÍsso assumido, caso a comunicâçâo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.4.2. convocar os demais prestadores de
serviços/fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.
6.5. Nâo havendo êxito nas negociaçôes, o órgâo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
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3. ÔRcÃo(S) GERENCTADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
. Secretaria Municipal de Educação;. Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho;
. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
. Secretaria Municipal da Mulhe4
. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e
abastecimento;
. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo;
. Secretaria Municipâl de Meio Ambiente;
. Secretaria Municipal de Cultura.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justihcada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto nc 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela
prestação do serviço/fornecimento, desde que esta
prestação de serviço/fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contrataçôes adicionâis a que se refere este
item não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a
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6.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor
será cancelado quando:
6.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem jusüficativa aceitável;
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.7. O cancelamento dos registros será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a amPla defesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

rstificados:
Y.8.1. por razão de interesse público; ou

6.8.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, náo

honrarem o comPromisso assumÍdo
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do

Decreto na 10.024/19.

7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 50, inciso X, do Decreto na 7.892/2013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
risser respeito às contratações dos órgáos

larticipantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art' 64,

Parágrafo único, do Decreto na 7.892/2013)

7.3. O órgào participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências preústas

no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauraçáo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'
8, CONDIÇÔES GERAIS

8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
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ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública d AUTUAÇÀO

PROCpregão, contendo a relaçáo dos licitantes q

aceitarem cotar os bens ou serviços com preç
t rr -iÊi?--

V
iguais ao do licitante vencedor do certame, ser
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata

foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de julho de 2023.

MARIA LI,A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâo
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
HADILI..A DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Port. nq 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

cNPJ. 45.329.312/0001-81
Representante: Lucas Griebeler Sandi

Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educação

Poú. no 008/2021-GPSAL
Orgáo Participante
MAzuA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúdo e Saneamento
Portaria na. 010/2021-GP/SAL
Órgào Participante
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ATA DE REGISTRO DE PF.EÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NA. OI3I2OZ3

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N! 038/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 062303.OOO1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NA 013/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente vargas, na

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita

no CNPJ sob o na 06.172.720/0001'10, neste ato

representada pela Secretáriâ Municipal de

Planejamento e Adminiskação, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Poúaria na 004 de 04 de janeiro

de 2021, publicada no Diário Oírcial do Município de

05 de janeiro de 2021, considerando o iulgamento da

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS nc 013/2023, processo

administrativo na 062303-0001, RESO
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